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APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37

da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos

administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do

IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho

Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de

Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo

informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,

edições separadas por campus.
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PORTARIA Nº 71/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 03 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI,
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o artigo n°
152 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO o constante no ofício n°
03/2019/DG-JUA/2018/CPAD-PORTARIA80/GAB-JUA/DG,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos referentes ao Processo Administrativo Disciplinar (PAD) n°
23255.050837/2016-89.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral -
Campus Juazeiro do Norte, em 04/06/2019, às 13:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0746297 e o código CRC CB7D39A5.

Publicada em 04.06.2019
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PORTARIA Nº 72/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 03 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI,
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o artigo n°
152 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO o constante no ofício n°
05/2019/2018/GAB-JUA/CPAD-PORTARIA81/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos referentes ao Processo Administrativo Disciplinar (PAD) n°
23255.033592.2017-14..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral -
Campus Juazeiro do Norte, em 04/06/2019, às 13:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0746606 e o código CRC 3E3F2854.

Publicada em 04.06.2019
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PORTARIA Nº 73/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 04 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere a Portaria n°
252/GR, de 20/03/2017, CONSIDERANDO o que estabelece a portaria n°
091/GDG, de 14/08/2017, que trata da composição da Comissão Coordenadora
de Concursos do campus Juazeiro do Norte,

RESOLVE

Artigo único - Designar o servidor Marcos Pinheiro Duarte,
matrícula Siape n° 2409390, como presidente da Comissão Coordenadora de
Concursos (CCC) do campus de Juazeiro do Norte, durante os impedimentos
legais, eventuais e temporários da professora Andréa Virgínia Monteiro
Fernandes Silva.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral -
Campus Juazeiro do Norte, em 04/06/2019, às 13:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0749648 e o código CRC 60C1C938.

Publicada em 04.06.2019
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PORTARIA Nº 74/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 04 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
n.º 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342,
de março de 2017, CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº
8/2019/2018/GABR/COMISSAO-PORT Nº914-IFCE, e CONSIDERANDO o
constante dos autos do Processo nº 23255.010191/2018-69,

RESOLVE:

Artigo único - Declarar designada, a partir de 13 de maio de 2019, a
servidora Maria Virlândia de Moura Luz, matrícula Siape n° 2165252,
representante da coordenadoria Técnico Pedagógica, para compor a subcomissão,
designada mediante portaria n° 64/GAB/DG/JUA, de apoio à construção de
regulamentação para as ações de heteroidentificação dos candidatos pretos e pardos,
no âmbito do IFCE, em atendimento às Leis nº 12.711/2012, 12.990/2014 e à Ação
Declaratória de Constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal nº 41.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral -
Campus Juazeiro do Norte, em 04/06/2019, às 13:11, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0750469 e o código CRC 0A93F500.

Publicada em 04.06.2019


